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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI N2 835?JE 17 DE SE_O DE 1 956. 

Concede aUXilio de CrS75D00,00, 
e CrS 50 000,00 , para as obras dê 
Conservação das Catedrais de Ou1a.bá 
e Corumbá, respeOtivamente • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
oreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fioam oonoedidos auxilios de crS 75000,00 
(setenta e cinco mil oruzeiros) e Cra 50 000,00 (Oinquenta 
mil oruzeiros), destinados às obras de oonservação e re~ 

ros das Catedrais Metropolitanas e Nossa Senhora da Cande 
lária, de Cuiabá e Corumbá, respeotivamente. 

Artigo 22 - A proposta orçamentária para o exeroioio­
de 1 957, oonsignará os créditos para oll1J)primento "da pres~ 
te lei. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigOr a partir de 12-
de janeiro de 1 957 , revogadas as disposições em cont~ 

rio. 

Paláoio Alenoastro, em CUiabá,17 de setembro de 1956, 
1352, da Independênoia e 682 da República. 
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